
Esiudo de Sergipe
Prefeinru Municipal dq Malhada dos Bois

CoNTRATO N". 112í2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
EST'ECíFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO !NFANTIL, QUE
ÉTüTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
i: A Sra. MARIA IVANEIDE BATISTA DOS
SANTCS. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNIGIPAL DE MALHADA DOS tsOls, pessna Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.'115.993/0001-99, local!zadana Rua C, í'12, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DCS BOIS/$E, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CESAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazcnda Brejinho, S/N, Zona Rural -
tMunicípio de Malhada dos Bois/SF, cio outro lado a Sr". MARIA IVANEIDE BATISTA DOS
SANTOS, inscrita no CPF No.964 226.965-15, RG No.1.268.785 2aVlA SSP/SE, com endereço
na RUA'B', No1 226,AREA RLJRAL- CEP:49.790-C00,AQUl DAB,Ã/SE, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADA, tem justo e accr"clado o presente contrato individual de
trabalho por tempo determinado, para atendimenl,l le excepcional interesse público, com
fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição F'ec{eral em harmonia com a Lei Municipal
n' 204 de 2023, considerando ar ciáusr.rlas abaixo:

PRIMETRA - FUNDAMENTAÇ/tü LEGAL: C J:rresente ,urttrato regur.se-á pelas disposiçÕes
consrantes da Constituiçí"c Fe;leral, em seu art. 3i' rncisrr l,'(, c<rnr tanrbérn, as leis municipais
de no. 20412023,2051202:i e 2(s6DA23.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto z Contratação Temporária da
SÉ. MARIA IVANEIDE BATISTA DOS SANTOS, ;rârâ atuar como AUXILIAR PARA
EDUCAçÃO TNFANTíL, na E.]\/ GETULTü VARGAS.

TERCEIRA - DO REGIIUIE DE EXECUçÃO .- Âs atividacjes previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Púhlica, através da Secretaria
Itlunicipal de Educação.

PARAGRAFA ili',ltco - Fica ajustaco, nos termos,Jo § 1o do art.469 da CLT,
que a PRIFEITURA MUNIUIPAL DE MALHAD/. [..'OS BOIS poCerá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar seruiços e.'n cu:rlquer iocali«jade do Município.

QUARTA - DCI Pl"tAZQ - Este r:r;ntrato vigorará a i)arur ..ie t)1 rie mar,;o de 2024, encerrando-
se em 30 de nüv\linbro t|e2(\i)t,.

Ê.4PÁGRÁ FC FR|ME|RO - O prazn cir: execução so poderá ser prorrogado, a
critério da Admir;istração, cor:forme Art. 40 da Le, l.lrrnicif:ul n- 2ü412023, e as respectitras
alterações dadas nelas leis 2C5|2O?:J e 2A612023, clr: ridamente '-,utuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade co.'npetente.
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EsÍudo de Strgipe
PrefeiÍura Municipul de Malhads do; Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁRI,A - A jornada de trabalh.r será cle 40 (quarenta) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em. horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAçÔeS OA GONTRATANTE - são obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração r:actuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestaçâo de contas, quando sol;citado

sÉrlma - oBRtGAçoES Do cotlTRATADo - são obrigações do contratado: Desempenhar
suas atividades com qualir,ade e presteza; atende.r rigcrosarnente aos programas
estabetecidos peia Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que em nenhum mcmento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas qur: lhe forem confiadas.

OTTAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser paije pcla PREFEITURA MUNICIPAL DE
IVIALHADA DOS tsOlS a CONfRÁTADA, incluindo o rrlpouso semanal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um mil. trezentos e vinte reais), sobre o q'ral incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administrição Direta Co Íúunicípio de ltilalhada dos Bois.

i,ARAGRAFO IJMCO -Á PREFE TJiRA MUNJICIPÂL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salár'o cja CONTRATADA o velllr dos danos e prejuÍzos por ele causados
por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As riespesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrâto, cort'êÍão, à conta ,.ia Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITUR/,, MUNICIPAL. DE Ii/|ÀLHASA DC}§ BO!S;
uo: 2009 - SECRETARIA D[ ÉDUCAçÃO E CUl.TUR- [;UNDEts
AÇÃo: 4299- REMUNERAÇÃo Dos pRoFrssroNArs DA ÉDUcAçÃo BÁsrcA cou
RECURSOS DO FUNDEB-EDUCAÇÃO TNFANTTL;

ELEMENTO DE DESPESA: 3't9004D000 - CONTRATO POR Tt".MPO DETERMINADO;
FONTE DE RECTJRSO: 1540í070- IDENTIF|GAÇÃ(] DO PERCENTUAL APLTCADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS pROFrS,SrOr{ArS DA EDUCAçÃO aÁSrCa;

DECIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneração ilo Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmcs perceiituais de reajust,; dos Funcionários Público do Quadro
Pernranente desta Administraçirc.

DÉclMA PRIMEIRA - DA AL'I"ERAÇÃ.O cOmrRAT,JAl- - C presente contrato poderá ser
alterado unilateralrnente pela St.CRETAitlA lt/tjNlt: lPAt- DS EDUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo glre as alterações se:'ão proc.*ssadas,atr.;!.s de Tertno Aditivo, com as devidas
justifrcativas.
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Estado de Ser;;ipe
Prefeitura Municipal de Mathada dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCETRA - DA VALIDI1DE E DA EFICÁCIA .C presente contrato só terá validade
e eficácia Cepois :Je publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 01 de 2()24
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